


Parágrafo único – O imóvel objeto desta doação está avaliado
em R$25.400.000,00 (vinte e cinco milhões e quatrocentos mil reais).

Art.  3º  – O  donatário  deverá  manter  o  imóvel  objeto  desta
doação em perfeito estado de funcionamento, realizando as melhorias necessárias para
tanto, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio público municipal.

§1º - Na escritura de doação do imóvel, deverá ser transcrito o
inteiro teor desta Lei, inclusive a cláusula de reversão do imóvel ao Município se as obras
de melhorias não forem iniciadas no prazo de 1 (um) ano e finalizadas no prazo de 2
(dois)  anos,  contados  da  data  da  assinatura  da  escritura  de  doação,  podendo  ser
prorrogado por igual período, havendo justificativa.

§2º  –  Em caso  do  não  cumprimento  pela  donatária  de  sua
obrigação, dentro dos seus respectivos prazos, conforme preceituado no §1º deste artigo,
ocorrerá a reversão automática do imóvel doado ao patrimônio do município.

Art. 4° Fica o Prefeito Municipal autorizado a transferir o ônus
real  de  inalienabilidade  constante  no  R.1-M.38.428  da  matrícula  nº  38.428  do  imóvel
objeto desta doação para outro imóvel de propriedade do Município.

Art.  5º O  ônus  de  inalienabilidade  constante  no  imóvel  de
matrícula  nº  38.428  será  transferido  para  o  imóvel  de  matrícula  nº  14.100,  ambos
registrados  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  São  Sebastião  do
Paraíso/MG.

Art. 6° - As despesas da lavratura da escritura, taxas, custas e
emolumentos, decorrentes desta doação, correrão por conta do donatário.
   

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.
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Assim, plenamente justificado o interesse público.

Finalmente,  requeremos  a  Vossa  Excelência  seja  dada  maior
celeridade à apreciação deste PL, devido a urgência e relevância de seus fins, inclusive
com a realização de Sessão Extraordinária, nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Esperando,  diante  das  razões  expostas,  que  o  Projeto  mereça
aprovação favorável, valemo-nos do ensejo para apresentar, a Vossa Excelência e aos
demais Vereadores, os nossos protestos do mais elevado apreço.

                 Cordiais saudações,
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